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Portaria
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Portaria de Prorr. Nº 517/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria nº 335/2022-GaB/SiNd de 16 de março de 2022, publicada no 
doE n° 34.899 de 21 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 06 de maio 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 518/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 106/2018-GaB/SiNd de 05/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.734 de 06/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 06 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, matrícula nº 
57209935-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, matrí-
cula nº 54182576-2, para atuar na Sindicância investigatória supracitada, 
na qualidade de Presidente;
ii – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
iii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de Prorr/sUBst. Nº 519/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 115/2018-GaB/SiNd de 22/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.746 de 26/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022, de 06 de maio de 
2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, matrícula nº 
57209935-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, matrí-
cula nº 54182576-2, para atuar na Sindicância investigatória supracitada, 
na qualidade de Presidente;
ii – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que 
trata a PorTaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo 
final do último prazo então concedido;
iii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 520/2022-GaB/siNd. 
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 114/2018-GaB/Pad de 21/11/2018, pu-
blicado no doE edição nº 33.744 de 22/11/2018;
coNSidEraNdo o Memorando nº 03/2022, datado em 06/05/2022, da 
comissão sindicante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, Mat. nº 
54182576-2, na condição de presidente da Sindicância investigatória nº 
114/2018-GaB/SiNd de 21/11/2018, publicado no doE edição nº 33.744 de 
22/11/2018, em substituição ao servidor fáBio HENriQUE PaVÃo frEiTaS, ma-
trícula nº 57209935-1 e iNclUir a servidora cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, 
Mat. nº 761303-1, na composição de tal colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 521/2022-GaB/Pad.  
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 03/2022-NdE/SEdUc, de 
05/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, ins-
taurado nos termos da PorTaria nº 88/2018-GaB/Pad de 17/04/2018, publica-
da no doE n° 33.600 de 18/04/2018, prorrogado pela PorTaria nº 221/2018-
GaB/Pad de 28/08/2018, publicada no doE nº 33.691 de 31/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 522/2022-GaB/Pad.  
Belém, 09 de maio de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 491/2022-NdE/SEdUc, 
de 05/05/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 129/2021-GaB/Pad de 
01/02/2021, publicada no doE n° 34.478 de 02/02/2021, prorrogado pela 
PorTaria nº 484/2022-GaB/Pad de 28/04/2022, publicada no doE nº 
34.951 de 29/04/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
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